
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

,

MINISTERIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 13005/000.376/92 ,,,,, 90

iam
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RECURSO NR.: 105.999 	  IRPj - EX g 1991

RECORRENTE : FINOMATE INDUSTRIA ERVATEIRA LTDA.

RECORRIDA : DRF EM PORTO AL.  FORE 	 RS

I.R.P.J. 	  RECEITAS NO OPERACIONAIS. As doaçbes
recebidas de pessoas físicas por pessoa jurídica,
por cessão não onerosa de quotas de sociedade de
responsabilidade Ltda, apropriáveis como receita
não operacional, integram o conceito de proventos

J . qualquer natureza, para efeitos de incidencia
tributária.

Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos do

recurso interposto por FINOMATE INDUSTRIA ERVATE IRA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cámara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por maioria de votos, dar provimento parcial

ao recurso, para excluir da exigÊncia o encargo da TRD relativa ao pe

rindo de Fev. a Jul/91, nos termos do relatório e voto que passam a

integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros jEZER DE OLIVEI-

RA CANDIDO

o.

, K	 KI	 IOBARAAZU	 SH	 e MAR IAM SEI F, que negavam provimento ao
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Sala das SesseSes, em 17 de agosto de 1994

it
\flIPk -	 ,

4$7110	 - PRESIDENTE
/11111LÀ---)1

ROBERTO WILLIAM 00NOLVES	 - RELATOR

_



,
.	 .,

,,

,
,
,

SER VICO PÚBLICO FEDERAL

Processo nr. 13005/000.376/92-90

Acôrdão nr. 101-86.914
,	 .

•	 '.	 ,,

.. /%411

VISTO EM	 LUIZ FERNANDO OLIVEIPA . • DE ML.rAES	 - PROCURADOR DA Fa

SESSA0 DE	 ZENDA NACIONAL2 1 our 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros2 JEZER DE OLIVEIRA CANDIDO, FRANCISCO DE ASSISI MIRANDA, KAZUKI

SHIOBARA, CELSO ALVES FEITOSA, RAUL PIMENTEL, SEBASTIMO RODRIOUES CA-
/4'
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Relatório

,,

Inconformada com a decisão n' 590/93,
T ls. 41/44, do Delegado da Receita Federal em Porta Alegre, Finomate -
Indústria Ervateira 	 tda, nos autos identificada, recorre a este Cole-
piado. Aludida decisão julgou improcedente a impugnação, pelo contri-
buinte apresentada, contra exigÊncia do imposto de renda de pessoa ju-
rídica, consignada no auto de infração de fls. 17.

O crédito tributário objeto do lançamento
de oficio tem como fato gerador a exclusão, pelo sui eito passivo, na
apuraçáo do lucro real do exercício de 1991, período base de 1990, do
valor da doação, de que foi beneficiário, de quotas de REFLOMATE, Re
florestamento Indústria e Agropecuária Ltda, efetuada pelos sócios
desta, mediante alteraçao contratual.

Através daquele instrumento, os sócios,
pessoas físicas, cederam, a título gratuito, 70% do património líquido
da empresa. A recorrente contabilizou o valor patrimonial das quotas
cedidas, em 31.12.90, COMO resultados de investimentos (participação
societária), na auração do lucro contábil. Excluiu 	 os, porEm, na de
terminação do lucro real.

Na impugnação, fls. 23/28, o sujeito
passivo, após levantar a preliminar da dupla atualização monetária
pela utilização da TRD, no período de fevereiro a dezembro/91, e sua
conversão em UFIR, recorre aos artigos 257 e 388 do RIR/80, para jus
tificar a exclusão perpetrada. " Ad argumentandum tantum" afirma que a
doação foi de Cr$4.655.000,00 e não de Cr$27.188.539,00, conforme
"procedido o auto de infração, já que não importa . em modificação do
valor pela qual esta participação está registrada no ativo", fls. 29
(SIC).

A informação fiscal às fls. 35/39 escla-
rece que, na forma do artigo 8' da Lei n' 6.404/76, a apropriação da
doação pela recorrente, na contabilidade foi pelo valor patrimonial
das quotas doadas. Sua aroriação pela benefici.ária ocorreu não em
18.12.90, data da alteração contratual que formalizaou a doação, sim
em 31.12.90, a titulo de ganho de investimento, em contrapartida ao
aumento de seu ativo.

A autoridade monocrática:

a) descarta a proposição preli-
minar, expressando que os cálculos se pautaram no artigo 58 d ..-- lei n'
8.383/91, refugindo à esfera administrativa a apreciação á quidade
das leis;	 "..^

(ii,	
\)",..n ,,..,
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b) no mérito expbe que o artigo
399 trata de forma genérica das exclusbes do lucro líquido, não poden-
do abrigar aquisiçbes de participa os societárias, como a perpetrada;

c) distingui das demais as doa
;:es e subevençbes efetuadas pelo Poder Público, não tributáveis, en-
quanto mantidas em reserva de capital, conforme prefigurado em legis-
lação espec.1.fica, Decreto-lei n' 1.730/79;

d) argumenta que a equiparação
da doação de quotas de capital ás açbes ou quotas bonificadas, de que
trata o artigo 257 do RIR/80, porque ambas de custo zero é incabívelp
mantendo o lançamento.

Na peça recursal, a recorrente, após re
pristinar os argumentos da impugnação, tece longo comentário acerca do
fato gerador do imposto de renda, para concluir, em síntese, da neces
sidade de materialização de situação fatica á concretização do fato
gerador, sendo o auto deinfração presunção tributária.

Não havendo ocorrido qualquer alienação
dos sócios que pudesse quantificar efetivamente a receita auferida,
Leva a iliquidez, tornando o fato gerador constante do auto de infra-
ção aleatório quanto ao seu conteúdo pecuniário, financeiro ou econó-
mico, porquanto, sem densidade econômica. Reforça esta argumentação
expondo, inclusive com citaçbes, acerca da distribuição d(k rondimen-
tos, prevista no artigo 9' do Decreto-lei n' 2.065/93.

,

E o relatório.	 ±

1

ip 4.
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CONSELHEIRO ROBERTO WILLIAM OONçALVES - 	 RELATOR

1

Conheço o recurso, dada sua tempestivida -
de.

A preliminar levantada pelo sujeito pas-
sivo não diz respeito à questão em si. Sim, aos encargos de cobranca
do crédito tributário em litígio. Examino-a. pois, após manifestação
acerca do mérito da lide.

Inquestionável a recepção da Lei n'
5.172/66, Código Tributário Nacional, pelo artigo 146 do texto consti-
tucional de 1988. Referida lei define, como fato gerador do imposto
de dompetOncia da União, a aquisição de disponibilidade económica ou
jurídica, de renda ou de proventos de qualquer natureza CTN, (rt. 43).

Em seu o artigo 43. II, o •CTN	 define
como proventos de qualquer natureza os acréscimos patrimoniais não re
sultantes do capital, do trabalho ou da combinação de ambos.

:

As doaçbes constituem forma de transfe -
réncia a terceiros de bens ou direitos. Não lhes sendo exigida a con
trapartida de trabalho, capital ou combinação de ambos configuram-se 	 .,,
como proventos. Não onerosas para o beneficiário, as doaçbes de bens . ,,
e/ou direitos, por sem dúvida, incrementam-lhe o patrimÔnio real, fá-
tico, concreto.	 ,...

i
1
iQuando sua beneficiária pessoa jurídica,

seguindo os preceitos da legislação comercial, contábil e fiscal, esta
deve reconhecé -las como não receitas não operacionais, que lhe aumenta
o ativo, dado que a ele incorporado (decreto-lei n' 1.598/77, artigos
6' e 7'g Lei n' 6.404/76, artigo 187, IV).	 .

O critério de quantificar o valor de sua 	 .
apropriação contábil será determinado pelo objeto da doação.„Se tem
por objeto açbes ou quotas, há critérios objetivos de sua va4 .à 	 ão
contàbil, previstos na Lei da Sociedades Anelminas. O crité•io...cke\sua

"..-.	 •	 \	 • ..
‘
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apropriação pelo valor patrimonial das quotas doadas, artigo 8' da Lei
n' 6.404/76, é referendado a nivel tributário (Parecer Normativo n'
113/78), como de uso corrente para sociedades por quotas de responsa-
bilidade ltda., como é o caso da REFLOMATE LTDA. (FLS. 09/12).

A recorrente reconheceu que o valor da
doação recebida incrementou-lhe o ativo, no exato valor de sua corres-
pondencia patrimonial na empresa da qual, por esse mecanismo se torna-
ra sócia. Inclusive computou tal acréscimo no montante da aquisição
de disponibilidades, econômicas ou jurídicas atinentes ao período base
de 1990, mensurada no lucro comercial, ou lucro contábil, conforme
contas do Razão analitico, às fls. 13/14. Contabilmente reconheceu
que a incorporação nao onerosa do novo ativo, incrementou, via resul
tados do período, seu patrimônio liquido. Esse procedimento registrado
em 31.12.90 e não na data da alteracão contratual da REFLOMATE.
18.12.90, em nada alterou a realidade, devidamente reconhecida pela
recorrente.

Negar 	 se, a materialidade fática do a-
créscimo patrimonial, da nova riqueza, provocada pela doação, é ne-
gar-se a evidencia.

O fato gerador do imposto de renda,
pois, se concretizou pelo ingresso não oneroso, de nova disponibilida
de jurídica economicamente mensurada. Disponibilidade jurídica, dado
que, ao reconhecer, em seu ativo, como de sua propriedade, as quotas
doadas delas livremente poderá dispor. A inquestionada participação

,

	

patrimonial em terceira pessoa juridica, reconhecido contabilmente, 	 .
,fundamenta, inclusive, a geração de novas disponibilidades, mediante

participação nos lucros da agora investida.

Seria esse incremento patrimonial não
oneroso, essa aquisição gratuita de disponibilidade econõmica/jurídi-
ca, isenta do imposto?

A Lei complementar n' 5.172/66, expressa
que, em se tratando de isenção, a legislação tributária deve ser ex-
pressa, sendo impedidas quaisquer intepretaçbes que não a aposta na
literalidade legal (artigo III, C.T.N.).

	

Ora, em doaçbes recebidas por pessoas ju-	 .

	

ridicas a excessão da sujeição à tributação pela lei ordinária diz 	 .
respeito, exclusivamente, às subvençbes para investimento ou ',.Qàç rs
efetuadas pelo Poder PCblico, cumpridas determinadas formalidadele-
gais, conforme artigo 1', VIII do Decreto-lei n' 1.730/79, corrObor..•o

,pelo artigo 38 9 parágrafo 2:', do Decreto-lei n' 1.598/77.

6. 
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A doação objeto da presente lide foi per
petrada por pessoas física em beneficio de pessoa jurídica. Portanto,
descartada a extensão da restrita isenção legal ao caso em lide.

Pretender inserir tal acréscimo patrimo-
nial no artigo 388, II, do RIR/00 e olvidar o mesmo dispositivo, o
qual determina a exclusão do lucro liquido, apenas e tão somente. dos
valores que, de acordo com o próprio RI R/80 não sejam computáveis na
apuracão da base imponível do imposto de renda. O que, evidentemente,
não è o caso.

Assemelhar a doação às açbes ou quotas
recebidas em bonificação É2

a) desconhecer a preliminar de
que o benefício de bonificaçbes em açbes ou quotas novas, implica,
"sine que non", de prévia posse de açbes ou quotas bonificaveis

b) negar o fato de que as açbes
ou quotas novas, recebidas como bonificação, porque de custo zero não
alteram o valor da participação societária previamente registrado no
ativo da pessoa jurídica beneficiária. Apenas o diluem no incremento
quantitativo de açbes ou quotas antes existentes. Fato, aliás, reco-
nhecido pela própria legislaçào tributária (Decreto-lei n' 1.598/77,
artigo 11, parágrafo 3').

No caso, não se trata, como pretendido,
de quotas recém bonificadas recebidas pela recorrente. Até a incorpo-
ração da doação ao seu património líquido, as quotas bonificadas, por
incremento de capital da REFLOMATE, mediante capitalização de reser-
vas, previamente á doação, apenas beneficiaram aqueles que delas
livremente poderiam dispor, seus sócios pessoas físicas, conforme ex
presso no instrumento de alteração contratual, fls. 10.

Carecem, pois, de legalidade objetiva e
verdade material as proposiçbes da recorrente.

Quanto à TRD, esta não É índice de corre-
ção monetária, pois, reflete as variaçbes do custo de captação de de-
pósitos a prazo fixo. Inaplicável, portanto, sob o enfoque prescrito
no artigo 9' da Lei n' 8.177/91.

Tal fato, aliás, foi reconhecido pela
própria legislação tributária, Lei n' 8.383/91, ao determinar a com-
pensacáo da TRD, indevidamente paga como correcão monetária de tribu-
tos. O artigo 00 da Lei n' 8.383/91 operacional iza a declarada.
titucionalidade do artigo 9' da Lei n' 0.177/91, conforme Aço dÀre-,.	 ,.

.1	
rlieb.

:'• • n ' lir,
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de Inconstitucional :idade n' 493-0/DF, julgada procedente pelo 5. -r

na qual restou afirmado:

"O disposto no art . . 5 '; Y sx-XVI, da Consti-
tuição Federal se aplica a toda e qual-
quer lei infraconstitucional, sem qual-
quer distinção entre lei de direito pú-
blico e lei de direito privado, ou entre
lei de ordem publica e lei dispositiva.
Precedente do STF.
A taxa Referencial (TR) não é índice de
correção monetária, pois, refletindo as
variaçbes-do custo primário da captação
dos depósitos a prazo fixo, não consti-
tui índice que reflita a variacáo do po-
der aquisitivo da moeda."

Quanto à sua aplicacáo como juros de mo-
ra, o Código Tributário Nacional, Lei n' 5.172/66, artigo 161 e pa-
rágrafo 1', já autorizava a lei ordinária a estabelecer a taxa de ju-
ros de mora para tributos em atraso.

Atè o advento da Medida Provisória n'
298, de 29.07.91 (DOU 30.07.91), os juros de mora legalmente exigíveis
estavam previstos no artig 2' do Decreto-lei n' 1736/79: 1% ao mes ou
fração. A Medida Provisória em questão, convertida na Lei n' 8.218, de
29.08.91, dispunha em seu artigo 3

"artigo 3' - Sobre os débitos exigíveis
de qualquer natureza para com a Fazenda
Nacional, incidirão:

1 - juros de mora equivalentes a Taxa Re-
ferencial diária- TRD acumulada, calcula-
dos desde o dia em que o débito deveria
ter sido pago, até adia anterior ao seu
efetivo pagamento: e

II - "omisssis"

Seque-se que, os juros de mora, incorri-
dos antes do advento da Medida Provisória n' 298/91, obedecemrT›,,r 	 a

::da lei anterior, dado que os fatos nesta previstos se materiaIzam
sob o seu império.	 -",-	 ,

............_
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Retroagir a lei nova para abranger esses
fatos é defeso pela Constituição Federal, (artigo 5', XXXVI) e pelo
Código Tributário Nacional (artigo 106), não sendo a referida Medida
Provisória de natureza interpretativa.

Por outro lado, até a expressa revogaçáo
do artigo 2' do Decreto-lei n' 1.736/79, não poderiam coexistir juros
moratórias de 1% ao mes calendário ou fração e juros moratórias calcu-
lados pela TRD, incidentes sobre o mesmo valor em atraso.

Assim, a aplicação da TRD, como juros de
mora, para débitos tributários em atraso, conforme precrição do artigo

da Medida Provisória n' 298/91 (artigo 3' da Lei n' 8.218/91), só é
compativel a partir de 01 de agosto de 1991. Isto porque, até a data
de publicacão da citada MP, 30.07.91, o comando era da legislação an-
terior aplicável á espécie, D.L. 1.736/79. A incidÈncia da mora de 1"/.
ao mes calendário ou fração já se concretizara para o mes de julho de
1991, não podendo retroagir a lei para aplicar a nova taxa a juros já
incorridos.

Finalmente, o artigo 31 da medida Provi-
sória n' 298/91, alterando a redação do artigo 9' da Lei n' 8.177/91,
de 01.03.91, não respalda a pretensão do fisco dado não expressar que
a iRU incidiria a titulo de juros. Há manifesta inconstitucional idade
desse comando (artigo 5', II e XXXVI, C.F./88), na qual, igualmente
incorreu o artigo 30 da Lei n' R.718/91, de 29.08.91, não podendo, am-
bos legitimar a exigéncia.

Do exposto, segue-se que a TRD, como ju-
ros moratórias, conversíveis a UFIR, na forma da Lei n' 8.383/91, so-
mente é exigível no período de 01.08.91 a 31.12.91.

,

	

	 . .	 Dou provimento parcial ao recurso para
.. ,:xci U da exigéncia a TRD, como juros de mora, anteriormente a 01 de

DS ....! . . e 1991.

)
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